
INDICAÇÃO Nº 
214
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e a adoção de providências junto aos órgãos competentes, visando estender o benefício do desconto por economia de água para as famílias cujo consumo mensal não ultrapasse 10 mil litros, o que se constitui em justiça tarifária, pois só usufruem de tal desconto usuários que consomem acima de 10 metros cúbicos por mês. 

JUSTIFICATIVA


Diante da maior crise hídrica dos últimos 85 anos, a medida ora proposta poderá ser viabilizada através da alteração dos termos do artigo 4º do Decreto nº 41.446, de 16/12/1996 (doc.1), que trata do consumo mínimo tarifado de água. É a norma que  dispõe sobre o regulamento do sistema tarifário dos serviços prestados pela SABESP.


Referido dispositivo está assim descrito: 

DECRETO N. 41.446, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1996
Artigo 4.º - O consumo mínimo de água a ser cobrado por ligação ou economia residencial, nunca será inferior a 10m³ (dez metros cúbicos) por mês, podendo ser diferenciado por categoria de uso, capacidade de hidrômetro e características de demanda e consumo, conforme os critérios estabelecidos no artigo 3.º, na forma explicitada em norma interna da SABESP.  

Parágrafo único - Para prédios dotados de ligações de esgotos, o consumo considerado nunca será inferior a 10m³ por economia e categoria de uso.  

O que nos levou a apresentar esta Indicação foi o encaminhamento de uma sugestão (doc.2) bem elaborada, bem fundamentada, pelo Senhor Wanderley Russo, que examinou esta questão levando em conta vários aspectos. 


Mencionou norma técnica da ABNT, dados do censo do IBGE 2010 que mostram uma tendência nacional de diminuição do número de moradores por domicílio, trouxe dados que serviram  para o dimensionamento dos reservatórios que estimam o “consumo per capita diário de 120 litros para casa populares ou rurais,  150 litros/dia para residências e 200 litros/dia para apartamentos. Já a recomendação da ONU para o consumo humano é de 110 l/hab.dia (cento e dez litros diários por habitante), ainda menor que o consumo estimado pela referida norma.” 


Ao final de suas ponderações, aponta que “tal medida tem potencial de economia de até 1.500.000 metros cúbicos por mês de água potável na região metropolitana de São Paulo (economia equivalente ao consumo mensal de 100.000 moradias de 3 habitantes.


Diante do exposto, registramos a nossa expectativa de que a sugestão que nos foi enviada possa vir a ser adotada pela Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo –Sabesp, concedendo  um bônus pela economia de água para aqueles usuários de até 10 mil litros de água/mês, que hoje não usufruem de tal benefício
Sala das Sessões, em

Deputado Marcos Neves
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